
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

APLICAR REVSOL NA ENTRADA DO ASFALTO ATÉ 

A COMUNIDADE DE TAQUARUSSU. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de aplicar revsol na entrada do asfalto até a 

Comunidade de Taquarussu, no interior do Município de Marilândia/ES. 

 

 A aplicação de Revsol na entrada do asfalto até a comunidade de 

Taquarussu é de grande importância, porque contribui para a melhoria da 

infraestrutura, garantindo maior durabilidade do pavimento, redução de custos de 

manutenção e aumento da segurança no tráfego. Além disso, favorece o 

escoamento da produção agrícola local, facilita o acesso de moradores e 

visitantes, contribui a integração da comunidade com o município e impulsiona o 

desenvolvimento socioeconômico da região. 

 

 

 

 

 

Marilândia, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS BADIANI 

Vereador 

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003900390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003900390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003900390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320034003900390030003A005000

Assinado eletronicamente por DOUGLAS BADIANI em 25/02/2026 15:16 

Checksum: 05CC90AEE997643FE2FB3461010120F2916DE934F1A6877EEF262D933A84C029

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003900390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




